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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ana . de 199 = 

PR.OCESSO N. 

AUTUAÇÃO 

Aos .................................................................................................................... dias do mês de 

·····-·--·--···-----------------------······--············-······-·-do ano de mil novecentos e setenta e··--·····-··-····-·-···-···················· 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE RES 01 U ÃO N º $ /; 1%" 

r( ,f _n / J.I Jf6 
14f:lf{r V 

CONCEDE TITULO DE CIDAD'.!O COLAT Ill"ENSE: 

A Câmara Municipal de· Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, usande de atribuições legais; 

Artigo 12)- É concedido o titulo de cidadão colatinense ao 

Professor Kleber Bussinger Pereira, pelos rel~ 
vantes serviços prestàdos a coletividade cola/ 

tinense. 

Artigo 2º)- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contri 

rio. 

Sala das Sessões, 

Em, 21 de junho de 1976 
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)f/\ c:-J~\ à\ia~o Lorenzoni - Autor 
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1 Presidencia. da. Ca.r:mra. 
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' ' 

A C0NClUSÃO DA PRESl9ENCIA. 
, I ,42, . ·. I lt k 

• • : 1 ~-- •-: , 

-.. -

• 



.. 
• 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P.AREC:ic~R 

A Comissão de' Justiça e Rednçã.o, ,Z 76.niÃ,o 
conjunta para aprecTiI.ar o Projeto de Lei nº ~ __ ,.,,..... ____ _ 
, . 1 ~ 

e pe a sua 2provRçao tal como se acha redigido, justifi-

cr:nclo ser o referido Projsto d8. maior importancia parB. a 

coletivid8.de, bem com.o vir ao encontro d8 Comissão g_v.e .o 

subscreve. 
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22 de Junho de 1 976 . 

::xmo . ~ enhor . 

pr - me como re i ent d st 
, , 

~ '""reria 

e"' IL.ar"' 
. 

r / unicipal e Vere dor e ' f·zer e r a ... 
de v. , 

d Lesoluç 
... 

4 , ma os X . ' COT)i o n ar.r.2 
Últi. 

. ... 'r1iin 
, 
ri V em sua eunl.'"" o • 

p ·oveit uos 

sentar as minhao , 
o ortuni de p r· apre- / 

Cor i is ~ udações . · 

JU = 

xmo . 0r . 
r . 0eru10 ; or es. 

' . DirP-t or da I prens Ofici 1 . unici9al 

ésta: 

Jl Jl!' . 


